
32  diário oficial Nº 34.955 Terça-feira, 03 DE MAIO DE 2022

disPeNsa Nº 43/2022
Valor: r$ 55.950,00 (ciNQUENTa E ciNco Mil, NoVEcENToS E ciN-
QUENTa rEaiS)
objeto: aquisição emergencial de 100 (cem) unidades de colchões hos-
pitalares d-33, espuma 100%, revestido em napa (courvim), na cor azul 
royal para atender as necessidades da fundação Pública Estadual Hospital 
de clínicas Gaspar Vianna (fHcGV). 
Data de Ratificação: 25/04/2022
fundamento legal: art. 24, inciso iV, da lei Nº 8.666/93.
orçamento: 2022
funcional Programática: 10.302.1507.8289
Natureza da despesa: 449052
fonte do recurso: 0669
Plano interno Pi 1040008289E
origem do recurso: Estadual
contratado:
Nome: MS do BraSil lTda
Endereço: aV. BErNardo SaYÃo N. 530, JUrUNaS
BElÉM – Pará
Telefone: (91) 98236-9043
E-Mail: msdobrasil.com@gmail.com
ordenador: ricardo Jorge de Moura Palheta

Protocolo: 792564

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

iNeXiGiBiLidade: 10/2022
Valor: r$ 21.730,00 (ViNTE E UM Mil, SETEcENToS E TriNTa rEaiS)
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para PrESTaÇÃo dE SErViÇo dE 
fErraMENTa dE BUSca E PESQUiSa dE PrEÇoS EM cErTaMES liciTa-
TÓrioS, Para aTENdEr ÀS NEcESSidadES do SErViÇo dE MaTErial E 
PaTriMÔNio – SEMaP, da fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE 
clÍNicaS GaSPar ViaNNa – fPEHcGV.
daTa dE raTificaÇÃo: 19/04/2022
fUNdaMENTo lEGal: arT. 25, iNciSo i, da lEi Nº 8.666/93.
orÇaMENTo: 2022   
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.122.1297.8338 / 10.302.1507.8288
NaTUrEZa da dESPESa: 339039 / 339040
foNTE do rEcUrSo: 0103 E oU 0269
oriGEM do rEcUrSo: ESTadUal                                                      
coNTraTado: NP TEcNoloGia E GESTÃo dE dadoS lTda
ENdErEÇo: iZaBEl a rEdENTora, 2356, cENTro, cidadE dE SÃo JoSE 
doS PiNHaiS, ESTado do ParaNá
E-Mail: aNa.SilVa@NEGocioSPUBlicoS.coM.Br
TElEfoNE: (41) 3778-1852
ordENador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 792655

.

.

sUPriMeNto de FUNdo

Portaria Nº 218, de 02 de Maio de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decre-
to Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE n° 34.848 
de 31/01/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
PaE: 2022/518444.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
1.000,00 (Um Mil reais), para pagamento de despesas miúdas durante o 
mês de Maio/2022, que não podem subordinar-se ao processo normal de 
aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: GiZEllE da SilVa aZEVEdo dE aNdradE
carGo: ENfErMEiro
MaTrÍcUla: 54184212/2
rG: 3242807
cPf: 659.155.422-04
333903096 – MaTErial dE coNSUMo................................r$ 1.000,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE. 
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fPEHcGV

Protocolo: 792619
Portaria Nº 224, de 02 de Maio de 2022

o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decre-
to Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE n° 34.848 
de 31/01/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
2.000,00 (dois Mil reais), para pagamento de despesas miúdas durante o 
mês de Maio/2022, que não podem subordinar-se ao processo normal de 
aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 

prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: laErcia loPES riBEiro da SilVa
carGo: adMiNiSTrador
MaTrÍcUla: 5130972/2
rG: 1816376
cPf: 268.661.532-04
333903996 – SErViÇo dE TErcEiroS – PESSoa JUrÍdica....r$ 2.000,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fPEHcGV

Protocolo: 792483
Portaria Nº 223, de 02 de Maio de 2022

o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decre-
to Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE n° 34.848 
de 31/01/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
600,00 (Seiscentos reais), para pagamento de despesas miúdas durante o 
mês de Maio/2022, que não podem subordinar-se ao processo normal de 
aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: roSiclEidE foNSEca da SilVa
carGo: aGENTE adMiNiSTraTiVo
MaTrÍcUla: 5360854/2
rG: 2096705
cPf: 394.650.202-49
333903096 – MaTErial dE coNSUMo….................................r$ 500,00
333903996 – SErViÇo dE TErcEiroS – PESSoa JUrÍdica….....r$ 100,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fPEHcGV

Protocolo: 792480
Portaria Nº 216, de 02 de Maio de 2022

o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decre-
to Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE n° 34.848 
de 31/01/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 1.500,00 
(Um Mil e Quinhentos reais), para pagamento de despesas miúdas durante 
o mês de Maio/2022, que não podem subordinar-se ao processo normal de 
aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiNZE) 
dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de prestação de 
contas, sendo que após esse período estará o servidor impedido de receber novo 
suprimento de fundos, além de estar sujeito a tomada de contas especial.
NoME: UrSUla Mara MorEira da SilVa araUJo
carGo: farMacÊUTico - SEfar
MaTrÍcUla: 55590267/1
rG: 2504752
cPf: 584.157.852-91
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…...............................r$ 1.500,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fPEHcGV

Protocolo: 792440
Portaria Nº 217, de 02 de Maio de 2022

o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decre-
to Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE n° 34.848 
de 31/01/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
1.500,00 (Um Mil e Quinhentos reais), para pagamento de despesas 
miúdas durante o mês de Maio/2022, que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: KlEBEr alMEida da SilVa
carGo: cHEfE dE SErVico - GTi
MaTrÍcUla: 6403685/2
rG: 3183480
cPf: 670.484.712-04
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…..............................r$ 1.500,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fPEHcGV

Protocolo: 792441


